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SEÇÃO 'I	 4669

Lei n 2 8.676, de 13 de julho de - 1993, ç demais dispoSies legais em
contrário.

Art. 4/. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicaçáo.

29 de março de 1994; 1732 da Independência e 1062
da RepúbliBcríli''

ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa
Fernando Henrique Cardoso
Walter Barelli
Sérgio Cutolo dos Santos
Bani Veras
Arnaldo Leite Pereira
Romildo Canhim

Anexo 1

UNIDADE REAL DE VALOR -- URV

Comportamento no período de 1 2 de janeiro de 1993
a 19 de março de 1994

'Metodologia de cálculo

Au tabelas anexas apresentam o comportamento da Unidade
Real de Valor em cruzeirds reais no período de I* de janeiro de 1993
a /2 de março de 1994. Os valores diários mostrado, nas tabelas foram
calculado, mediante a seguinte metodologia:

a) A Taxa de Variaçáo Mensal da URV é determinada pela mé-
dia aritmética das variações doe seguintes índices de preços:

I - Índice de Preços ao Consumidor -- /PC de Fundação Ins-
tituto de Pesquisa. Econõmicae FIPE da Universidade de Sgo Paulo,apurado para a terceira quadriesemana;

II - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -- IPCA-
E da Fundação Instituto Braeileiro de Geografia • Betatistica --
IBGE; e

•
I/I - Índice Geral de Preços do Mercado -- IGP-M da Funda

ção Getúlio Vargas.

b) O valor da UM' no último dia útil do mês em referência é
o valor da URV no último dia útil do me g anterior corrigido pela Taxa
de Variaçào , Mensal da UM' conforme cálculo indicado no item (a).

c) O valor da URV é corrigido para cada dia útil do mês em
referência pelo Fator Diário equivalente Taxa de Variação Mensal da
URV. O valor da URV de um determinado dia é aquele obtido multipli-
cando-se o valor da URV (*adia útil imediatamente anterior pelo Fator
Diário.

•
d) O Fator Diário referido na alínea anterior é definido

como a raiz de ordem o da soma de uma unidade a taxa de variaçAo
meneal da URV dividida por cem, onde o é o número de dias úteis do
méis.

• e) O. valores da URV aos sábados, domingos e feriados se
referem A cotação do primeiro dia útil imediatamente posterior.

.URV calculada nela variaçáo média do IPCA-E, FIPE(3 quad) e IGP-M (em cruzeiros reais)
URV em 1/03/94:	 647.50

Muês '
0001

Jan/93 Fev Mar Abr N5i Jun JuV93

1 13.01 16.63 21.01 26.49 33.88 43.78 56.81
2 13.09 16.85 21.22 26.84 33.88 44.33 57.51
3 13.01 17.07 21.43 27.19 33.88 44.88 513.21
4 13.01 17.30 21.64 27.19 34.30 45444 5121
5 13.17 17.53 21.86 27.19 34.72 4101 5821
6 13.33 17.76 22.06 • 27.55 35.14 46.01 5192

13.49 •	 17.76 22.08 27.91 35.58 46.01 59.65
e 13.66 17.76 22.08 28.27 3601 46.59 60.38
9 13.83 1100 22.30 2127 36.01 •	 47.17 61.12
10 13.83 1823 22.52 2827 36,01 47.76 61.67

13.83 18.48 2175 ' 28.27 36.45 47.76 6157
12 14.00 18.72 2196 28.27' 26,90 48.35 61.87
13 14.17 18.97 23.21 28.64 37.35 •	 - ^ 4036 '	 62.62
14 14.35 18.97 23.21 2952 37.81 48.35 63.39
15 14.52 18.97 23.21 29.39 38.28 48.96 64.17
16 14.70 19.22 23.44 2178 38 28 49.57 6555
17 14.70 19.47 23.67 30.17 3828 5819 65.75
16 14.70 19.73 23.91 3117 38.75 5052 65.75
19 14.88 1959 24.15 3117 39.22 51.45 6575
20 15.06 20.26 24.39 30.56 39.70 51.45 6155
21 1525 20.26 24.39 30.96 '	 40.19 51.45 67.37

15.44 '	 2026 24.39 3196 40.68 52.09 6119
23	 15.63	 2026. 	 24.84	 31.37	 40.68	 &175

I

95.63	 20 26	 24.80	 31 78	 4068	 53.40	 6967
25 15é3- 20.53 2513 3178 4118 5457 6987
26 15.82 20.130 25.38 31.78 41.69 54.75 69.87
27 16.01 21.01 25.64 32.19 42.20 54.75 70.73
28 16.21 21.01 25.64 32.61 42.72 54.75 71.60
29 16.41 - 25.64 33.04 43.24 55.43 72.47
30 16.63 - 25.69 33.47 43.24 56.12 73.36
31 16.63 - 26.15 43.24 74.30

Obs.: - Cotações em Cruzeiros Reais.
- Cotações para sábados, domingos e fanados reterem-se á cotação do 1* dia ú 'I posterior.

-
URVcskuladapelavadaçãonádiado1PCP,E,FIPE(3quad)e1GP-M(emcn2eirosreai0
URVem1/03/94: 	 64750	 '

Vnês
dial

Agz193 Se: CU Nov Dez Ja9514 Fev

/ 74.30 9151 12165 17197 24165 33117 48156
2 7420 9191 13456 18168 24552 31117 475.31
3 7526 10123 13455 18158 241145 .33117 48511'
4 7622 19177 13455 184.44 251.92 33652 49359
5 7720 .	 10577 13855 18724 251.92 •	 35195 50523
6 78.19 19177 13175 19009 " 95192' 34147 50222
7 7119 10424 14054 19109 255405 35559 50523
e 7129 10454 14256 11055 25901 395.79 51143
9 7119 195.72 14512 19196 .	 281162 380/9 52152
10 8121 10122 /45,12 19191 .	 29129 29179 52167
11 8124 19175 14512 196.68 27051 366.58 54951
12 ,	 8228 19175 24131 '20190 27051 37247 : 55152
13 8324 10175 14721 20597 . 27801 37855 n50,52
14 654/ .	 11020 14942 23597 21119 38452 46042
15 8541 111.87 15178 29597 277.e/ 35070 55042
16 8541 11346 15507 25597 28149 39170 55042
17 .	 8149 11557 15507 moa 29142 391170 .'	 58173
18 8159 11671 : 15457 21124 28941- 39197 '.	 57112
19 8170 11671 15629 214.45 28941. 40325 58170
20 8183 11611 15175 217/1 28941 40952 58170
21 0197 11827 16115 2,17.71 29145 41640 58170
22 8197 12106 16158 21771 29155 42359 59248
23 8197 12177- 18104 22102 30171 42109 68146
24 9112 12350 166.04 22427 - .39192 42359 61565
25 0129 12526 16104 21778 31020 . 429.68 '826.04
26 9148 125.26 16856 23124 31020 43178 63164
27 9588 12526 .	 17159 234/5 310141 54350 63164
28 9189 Inoé 11167 23575 31453 450.82 63164
29 9189 12185 11129 234.75 .	 31852 45815
ao 9189 13058 17197 2522 .	 32138 456.16
31 9112 - 17857 - 22190 45116

Obs.: - Cotações em Cruzeiros Reais.
-Colações para sábados, domingos • feriados referem-se á cotação do 1* dia ú Iposterior:

MEDIDA PROVISÓRIA 102 458, DE 29 DE MARÇO DE 1994

Autoriza a contratação de fabricação
de papel-moeda e dá outras providên-
cias.

O Presidente da República, no uso da atribuiçáO que lhe con-
fere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. 12 O Banco Central do Brasil fica autorizado a contra-
tar, independentemente de procedimento licitatório, empresas estran-
geiras para impressão de cédulae do novo pedra° monetário, nas quanti-
dades necessárias à fase inicial de substituiçáo do meio circulante,
observado o /imite global máximo de um bilhâo e quinhentos milhoes de
unidade..

Art. 2 2 A Casa da Moeda do Brasil poderá, na fase de imp/an-
taçáo do novo pedra° monetário, contrastar empresas estrangeiras para
confecção de chapas impressora., dispensado, igualmente, o procedi-
mento licitatõrio.

Art. 3 2 08onco Central do Brasil e a Casa da Moeda do Brasil
ficam autorizados a firmar, diretamente com os fabricantes, os contra-
tos de fornecimento, bem como a contratar, no Pais ou no exterior, o
transporte e o. seguros desses valores, dispensado, em ambos os casos,
o procedimento licitatório.

5 1 2 Para o recebimento e conseqüente ingresso no Pais dos
produtos de que trata este artigo, ficam o Banco Central do Brasil e a
Casa da Moeda do Brasil dispensados dae correspondentes guia. de im-
portação.

5 29 Sobre os produtos importados nos termos desta Medido
Provisória não incidirá qualquer tipo de tributação, devendo ser pro-
videnciada, pelas autoridades competentes, a sua imediata liberação
alfandegária.6953 
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